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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

EDI'T,{L PIT[,GÃO ELETRÔNICO SRP N' 02t12022 -SRP

ÂT'A l)ll RIGIS?RO Dlt PREÇf-) nt' 6812022

tiBJEl'o: Sisterüâ de Registro <le Freçor pure ÁquistçXo frrtura e püeelada do
§{aterial de Linrpezo, higiene, copa e cozinha para atender à demandâ de prefeiturâ
Municipal de Pacatuba.
Confonne especificações mínimas, qutuititativos e demais condiçôes constant€s do
ÀNEXO I - Tenno de Referência, do Edital;

"Àou 2l dras do nrés de ljezembro do uno cie 2022, O MUNtüÍffO Og PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.l12.222/0001-48.
com sede à Praça Nossa Scnhora de Lourdes. S/N,, Ccntro - PACATUBA - Sergipe,
nestc âto rcprescntado pcla Prefe ita Manucla Almeida Manins, ÓnCÃO
GEREITíCIADOR, C A CMPTESA PHOENIX SOLUÇÔES E R.EALIZAÇÔES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nr. 46740385000124, com sede Avenida AV l, no828, andar l,
solâ l. Joâo Alves Filho, Nossa Senhora do Socoro, AracajúSE, CEP:49160-000, neste
sto, representada pelo Sr. ARTHUR DE §ANTANA FONTES . (brasite o), lsolteiro),
(empresário). portador da Cédula de iderrtidade RG l538SBl- SSp/ SE, inscrito no
CPF/MF sob o no 0ú8.761.995-46, residente e tlomiciliado na Rua Etclvina Alves Lima,
n' 34,Atalaia, Aracaju/Se. CEP:49037-200, e, daqui por diante, denominada
sirnplestnente FORNECEDOR REGI§TRADô, resolvem na Í'onna dapela Lei Federal
uo 10.51,0, de l7 dujulho de 2002, e suas altera4rõer e, subsidiariarnonte, pela Lei Federal
tro 8.ó66, de 2l de juúo de 1993, e alteruçôes posteriores, firmar a prescntê Á,TA DE
REGI§TRO Df, PREÇOS, cuja rninuta foi examinada pela Assessoria Juridica do
Município, que emitiu sou parecerj conÍbrme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no
8.666, de I993, medianre as seguintes eondiçõos:

l. t)o ()fi,tll l'(,

i, tt

t, 1. A prerente Ata torD pol objBio o tisroraa do Rogirtro dr Fr,egos para Âquisiçào futura
e parcelada de Material de Limpeza. higiene, copa e coziúa para atender à demanda da
Prelbitura tulunierpal de Pacatuba., contbmre especiÍioaçõos e oxigôncias estabelecidas
no ênexo I do Edital do Pregão Eletrônico sRp n" 2ll2022 e Anexo I destâ Ata de
Eegistro de Pt'eços;

t. trA vrHeuLÀÇÂo A0 Etlr,fAL

3,1. Erte ins{rumento guarda interra {,.onfol.üidade corn os tcnrror do progão EteBônieo
pora Rçgistro de Preços n" 2l/2022 e seus Anexos, o qual é paÍ; integrante e
complementar, vinculando-se, aintla, a proposta do Fomeccdor Registrado.

,. DA VIGÉNCIA DÂ A'T'A

Ftüirtarriê làjal€tÉri dE Fteatubr
prÀçs Hô:in sÊnh.ra dÊ Lourdêr, i/N eentlo, pàÉâtuü.Sg

?st: (79)J143.1611 eHpJ: 13.íiZ.22Zl0Õ0i.4! Cep; r9 9I&mO
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

3.1. A prcsente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a c
data de sua assinatura.

4. DO PREÇ()

4,1 . Os preços lcgistratios são lt$ 4.4t10,t10(Qu!tro Mll e Qurtrucentoú R$is),
conÍbme Ancxo L

C.1. À qualqucr temlru, o pi,crjo lcgisirudo podsrd c6r rcvieto eÊ deo.rÉrêauia de evootual
rcdução daquelcs existcntes no rncrr.:adu, cebendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados pora negociar o novo valor.

4,1.1 Caso o I'olaeeedor rcgistrado ss rscuco c bahat os reus preços, o OrgÉo §et'suciador
poderá liberar o lbmecedor do compromisso assurnido, uma vez frustrâda a negociâção e
convôoar os demais fomecedores visando a igual oportuuidade de negociação.

4.3, Dutantç o períotlo dc validade ds Ata de Registro de Prcçog, os ptsços nào serán

reajuslados pal'a rnoior, ressalvada a supervonióncra ds normas federais aplicáveis a

e§péoie.

4,C. ô dil'sreneial de prrgo orllie s p«rpubte iiriciul úu fomocEdor detentor dE Atàt e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Orgào Gerenciadsr a épocâ da abertura da proposta,
bem como eventuais descoutos por ela concedídos serão scmpre mantidos, inclusive se

houver prorrogação da validarlc da Ata de Registrú tle Preços.

§, üO CONTROLE DO§ PB.EÇOU RÊüI§T§,AAO8

5.i. 0 OLgàu üclcnciarJor adútarir ii pr,atiue rlo todot os a&c nseouárioe só crrhtrole e
admiristràçào ds presente Âtâ.

ó. D(} eANeoLAMÉil'fÍ) tiô R-b6lãt,ft(r Dt, p§.EÇóf§

ó.1. A enrprusa rcgistratlii tcrá u :çu {§glstiri surleclsi,lu quando;

a) descurüprir as eondiçôes da AtÀ ds Rogiuuo ds Proçou
b) não aceitar reduzir seus preçoe registrados na hipótese de se tomarem

supetiorer eos praticados no tncrcado;
c) houver razocs de intererse público.

6.2. 0 oatrúelâmento de tegistro, uas hipátexeri previstaa, areegurados 6 sontraditôrio e e
ample deÍ'esa. será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL
PACATUBA - Surgipc.

6.3. o tbluooettor pnrJerá sr:lieitar ô eancúld,r eutô tlo uou rogiritru do ploço na osonênoia
de lato superveniente r;ue venha compreimeter a perfeita exeeução, deconentes de caso
t'ortuito ou dc tbrca maior. devidarnente comprovados.

ErnLrtur, À4lHirtltl dt Brac&lí
haÍE iéórt t€FhÉlr dr LÉurdôÉ, §r'§ esntrg, F0satubf,gE

Í.t: (ri) l!,{!'í6rr ÉNpJi Í1.11?.2i2lô00í..E eEpr 4t 9lO0ôO
i!.rBaili llaiitÉêollparrtubi.16, gov,bt
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ESTADO DE SERGIPE 6

MUNICIPIO DE PACATUBA

7. DA DIVULGAÇÀO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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7. 1. A publicação do extrato da Atà de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa
Oficial, na lbrma previstâ no Aí. 15 § 2" da Lei n" 8.6óó193, até o quinto diâ útil do mês

subsequente ao de sua irssitratura.

8, DAS OBRTGAÇÕES Do ÓnCÀO Crnr:NCIADOR

8.1, §io uLr iguç:ti,;r du otgàr-r gr:rcrrciador:

I - (ierenciar a Ata de Registro de llreços:
ll - Prestar, por rleio de seu reprssentaflte. as informaçõcs neecssrfuial, bem eomo

alestar as;r-otns Fiscais oliundas das obrigaçôes eontra(das:
lll - enritir pareceres sobre atos relativos a execução da sta, em espêcisl. quaÍrto

ao acompanhaurento e Íiscalização <1o fornecimento, & exigência de condições
cstabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - Assegurar-se do fiel culnprimento das condições estabelecidas na a.ta, no
instrunlento convocatório e seus ânexos;

V - Assegurar-se de que os pÍeço6 registrados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo compalativo dos preços praticados pelo mercadol
VÍ - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de petralidades por descurnpr,imcnüo do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

VII - fiscalizar o oumplimenfo das ohriguçôes assumidas pelo tbmecedor
Registrado;

VIII - a liscalizaçào exercitla pelo Orgào Coreneiador nâo oxcluirti ou reduzira I
responsabilidadc do fomecedol Registrsdo pela conrpleta e perfeita execuçâo dos
fornee inento.

c. DAS OBRI(;.,\çôES lr{) P()RNIJCEÍ.rOR RtGISTRAD0

9.1 . São obrigaçoes tlo tbmeoedor. registrudo;

I - N{anter, dutaure a vigência rla uta de lcgisttr: do preço. Ês corldições de
habilitaçÀo exigidas no tdital e na presonlo á,tê de Rcgistro de preços:

ll - C-'onruniear ao Gerenciador qualqucr problema ocor.tido na exocuçào do objeto
do Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do órgã, Gcreneiador, visando efetucr rêpsroc em
êvêntuais eros cometidos na execuçào do objcto da ata do registro de preços:

IV - Abster-se de t'ansferir direitos.ou obrigações deconentes da ata de registro
de preços sem a expressa concordância do órgâo Gàrenciador.

t0. D(} ronNEets{ENto

10.1. o fomecimento doú r',âterisis lieirador ssrá roalizado êm eohfoffnidadê edrn BEsolicitações da secretaria respo'sávcl, e o fomecimento deverá ser rearizeao oa ,aaa Jo

FíÉíeiiuid &rBlait,ál dd aiácrllbÀ
_ .Prdrd 

llu55à 5E,r,rrrê JE LouJcà, S/ Centro, pàCâtUàr,SE
Tel: 179) ll4l-íórl cxr,.t: r3 1t2.rrrr*0t..á cEp; 49 97&Ofp
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACAÍUBA

Fundo dc SaúrJe de FACATUtsA - Sergipe e conforme detalhamento no term
referênoia do edital.
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10.2. A não entregâ no pràzô estabeleeido, implicar,á na deeadêneia do direito do lici
à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sanções plevistas no
âÍt. 8l dâ Lei n'8.666/93.

[0.3.0 prazo de entrega e de até 5 lcinco) dias contÂdos do reecbimento da nota de
ompenho pela ÀIJJUDICA l;\RiA.
10.4. Os $aterieiÉ contidos neste Temo dc Rei'erêneia «Jevcm ser cntregu€s no
Almoxanfado da PREPEITUR{ L,{IJT{ICIPAL PACATUBA, situada à Praça 3l de

março, 39 - Centro - PACÁTUB.\.
10.5 Os rnateriais deverào ser cnti'eguesr de fonna u pemritir completa seguÍânçâ
durante o transporte.
10.6 No caso dos matcliâls entl-cguds ttào st€ddor as espeeiflcuções do Edital e seus

Anexos a AD.IUDICA'I'ARIA devcrâ providencrar a substituição do mesmo no prazo
máximo dc 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimcnto da comunicação expedida
pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidadcs estabelecidâs na ata
de registro.
10.7 Os materiais serôo reeusados se ÉntÍÊBuc eôür as ctpêcilicaçôcs diferentes das
eontidas na proposta da empresa vencedora da licitaçào;
10.8 O recçbimcnto dos nrateriars será provisóno, para postcriorcs testes de
conlbnnidade, vcrificaçào das especiÍioações teclioas dcste Termo de Referência e da
proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos devcrào serenr seguitlas as detenninuções contidas no Edital
e Termo de referência;
10.10 A não substituíçào dos ríâteriüls reiugudos dontro do prâxo imBlicá.r.á e enulação
da ata de registro" sem prcjuizo da aplicaçâo das sanções cabíveis;
I 0. I I A obrigaçâo do tbmecedor registrado cnr relaçào à entrega será coll§iderada como
atendida somente após o ACEITE FINÂL por partd da equipe técnica do órgão
gcrenciaclor;
10. tt Toqlo produto tstrttstlui, d6ve {prss§auór r;srtitiearlo do giiralrtia,

11. DO ACONtPANHTtÀilqH'fo É ItÀ Íi$ieALlZÀÇÀo

Na for,nra do que tlispt5c o eÍtigo 6? da Lei n. 8.ór56,l9J, tiea des.ignado o(a) Sr(a).
G[T]\!.,\ IIONOIL\TO I)E SôUZA, lotadola) na Secretaria Municipal de
Adnrinistração, pat'a acornpanhar e tisealizar execução da presente Ata de Registro de
PreÇos. c o Sro LAERI'E BISPO PATRICIO, lotado no almoxarifado da prefeitrua
Municipal de Pacatuha, para Acornpanhar, fiscalizar e atestar a execução dos seruiços
pttstaclos .

A fiseclizaçào de quu uara est€ itent, nào exelui'ern roduz a rreponrabilitlude da
licitanle 

'encedora 
pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros. resultante de

ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisqucr de seus empregados ou prepostos;
A enrpresa ve.cedo.a devera manter preposto, aceito pela Adminisffaçào, durante o
periodo de vigência do conkato, para representí-h.

prÉi6iturô lrunieipál d§ làillrrlre
Píqlà Hôri6 5Énhorô dÉ Lourdêt, 5lN Csstro, p!e!tubô.SE

Tet; (r9) 3!41.1ótl CNPJ: t:.112.122t000,.4A CtF; a9 970,@
e.rndtl, Íicli!Éôor0p6eàtubâ,re,lov.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

IZ. DAS PIN.\LIDADI-S

a) Se a Adjudicatária, dentro do prirzo de convoeaçâo, não receber a Ordem
fornecimento, lecusal'-se a fornecer o objotú licitado, apresentar documentação fals
exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposTa. comportar-sc de modr'r inidôneo ou cometer fraüde Íiscal, ficará impedida de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Instrumênto e dcmais comilações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do obj cto da licitação, erros de exccução, mora
no fomecimento, a crnpresa registrada, as seguintes sançôes:

I) adverténcia por eserito sempre que veriÍieadas pequenas falhss corigíveis;
II) multa de 0,59ir (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado.

sobre o valor registrado ern atraso;
lll) nrulh compensatóriâ/indenrzatôria tie 5% (eineo por eento) pelo não

fornecimento do objeto deste Pregão, colculada sohre o valor remanescente do Regishol
IV) nrulta de 0.-§% (zerr-. r,irgula cinco por cento) por dia, pekr descumprirnento

de qualquer clausula ou obligaçáo pÍevista neste Edital e n6o discriminado nos incisos
&flteriore§, sobre o valor regishado ern descumpritneflto, contada da comuricação do
órgâo gerenciador (via irrternet, fàx. correio ou outro), âtr cessar a inadirnplêncial

V) suspcnsào temporária de participar cle licitação c impedimento de contrataÍ
eonr u Prcí'ciiura Murricipal de PACATUIIA;

Vl) declaração de inidoneidade psre lieiter e esntÍetsÍ oom a AdministraçÃo
Publica enquanto pcrtlur-arem os motivoÉ deüerminrntes da punição ou ate quo seja
promofida a reabilitação, na tbrma da Lei, perurte a l:Íópria autoridadc que aplicou a
penirlidade.

V,l) àÍ]ós r., ?(1'v(r,igesip«,1,:liir de inatlirapleneta, a Atimini;treção terá dileito de
rêcusar E execuçâo, de acordo eom su{ eoaveniêrcia e oportunidade, comunicando a

adjudieatária a perda de interesse no reeebimentô dá flotô Ílscal/fatura para pagamento do
ob-ieto destê Bdital, sem ptejuizo da aplicaçào das penalidadcs pÍevistaE treste
Instrunrerrto.

VIII) a inadinrplencia da eurpresa registruda, indspêhdültemshto do transcurso do
pÍazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer do» casos, observado o interesse do
órgão getenciador e a conclusão dos procedimentos atiministrativos pertinentes, poderá
inplicar a imediata rescisâo ou câncelanÉnto desta ata, com a aplicação das penalidades
oabíveisl

lX) ocorrida a rescisão pelo rriotivo rctrocirado. o óteÃO ÕERENCIADOR
poderá contratar o r!'maflescentr. mediante dispensa de ticitação, com fulcro no ârt. 24.
Xi, da Lci Fcderal no 8.666i91, observada a ordcrn dc classificação da licitação e as
mesmas condições oferccidas pela licitante vencedora. ou adotar outra medida legal para
ibrnecimento ora registrados:

X) quando aplieadas as multas previstas, medialte regulaf proeôssô
adrninistrativo, poderào elas serem conpensadas pelo Departamento FinÀceiro ào órgâo
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 3óg a
380 da Lei no 10..106. de 10 de janeiro dc 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compcnsaçÍo. llos termos do arínea alterior ou,
inexistindo pagaÍnenro vincendo a ser rea.lizado peto ónGÃo GERENeLA.DOR. ou.
ainda, sendo este insuficiente para possibiritàr a eorrpcnssção de valores, a

Ff.leitrfd suhiêiFal dÊ FrsàtubB

_ .Pràer Nôrr.sÊnhora de Lsurdrr, S/H echtr€, pâcrfubE.gE
Íetr lri) !j43.16í3 eHpJr 13.112.221/O@i.rf CErr a9 070.000

!.mait: ticitâcôooDrdôtub!,sr. goy, br
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ESTADO DE §ERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBÂ

ADJUDICATÁRIA será notificada a rccolhor aos cofres do Erário a impo
Íemanescente rlas multas aplicadas, no pràzo Mríximo de 10 (dez) dias, contado da data
do recebimento, pela ADJUDICÀTÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicaçào da penalidade. sem prejuízo das dernais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativamente, ou não.
de acordo conr a gravidade da inÍiação;
Xlil) U valoÍ Máximo das rnultas nào poderá exceder, cumulativamente, a

109/o(dez por ccnto) do valor registra(o;
XIV) Nenhuma parte seú responsável perante a outra pelos ab&§os oeasionadôs

por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular proeerso odministrativo, devera ser recolhida

nô prazô Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada
judiciahnente.

XVI) Âs sanções previstas nesta CLAUSULA rào autônomas e a aplicação de
uma nâo exclui a dc outra e ncm impedc a sobreposiçtro de outras sanções previstas na
Lei Federal no 8.666. dc 2l de junho de 1993, com suas alterações.

XVII As penali<ladcs scrão aplicatlas, gaÍahtido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurandoJhe o prazo de 5
(cinco) úteis pam manifestação c posterior decisâo da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

13, DA PLÍBI,|CAçA()
13.1. À publieação du çxtrato r.la Àta iic Registru de Prcgos deverá de rçalizada ua
Inrprensa 0Íicial, na Íinna prcvista no Art. l5 § 2'da Lei n0 8.666/93, até o quinto dia
útil do mês subseqüent? ao de sua assinatua

14, D,.\§ DtSPt)§tÇOE5 üBEr\r§
14.1. lndependente de sua transerição, o editâl c seuÉ âRexôs, prineipalmente I proposta
de prego e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor
Registrado no pregào Íar'á parte dcsta Ata de Registro de Preços.

l§. Do l'rlR(,
15,1, Para dirirnir, na est'era judicial, as quostôos tiriuàdos da presente Ata de Registro de
Preços será competente o lbro da comarea do Municipio de pACATUBA. eita.lo de
Sergipe.

E para tinneza e eomo provâ de assint haverem, entre si, ajustado, tbi lavrada a
pÍesente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada ern 3 (três) vias,
de igual teor e f<rmra, pelos signatários deste instrumento e pelas testcmuúas abaixo

lg.gu9T,tendo sido arquivada um via na comissào permanente de Licitação deste
Município.

FAgA'fL,BA/58, !Í de Dezsrlúro dg 1022,

IIUN ICIPIO DE I'ACAT'UT.{
0''giin perrtreiador da A R P

Ir6rêarurd üuniaiptl dt ln,trtuile
Fr3§! Norsa !ênhora dê Lóurdêt, g/[ eÊàtro, paâàtub!.gE

Tet: {79} l3dJ.í613 CHPJ: Il.1t2.2t2rOOOl.4! CEp: a,97&OOO
e.rnail; tiÊitâraoOpreatuba.rt. tov,bí
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